
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 744/1959

Ementa

AUTORIZA DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS PARA CONSTRUÇÃO DE MERCADOS DISTRITAIS NOS BAIRROS
SÃO JOÃO BATISTA E VILA ARENS.

Data da Norma

10/09/1959
Data de Publicação

17/09/1959
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 957/1959 - Autoria: Walmor Barbosa Martins

Status de Vigência

Revogada

Observações

Prevista a regulamentação em 30 dias.
BENS IMÓVEIS - aquisição - desapropriação
ECONOMIA - abastecimento - entrepostos
ECONOMIA - abastecimento - geral

Autor: WALMOR BARBOSA MARTINS

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
02/12/1964 Lei nº 1200/1964 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173829
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1191
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